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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E DA CULTURA
Portaria n.º 900/2008

Ao Ministério da Cultura compete prestar apoio às actividades de 
promoção e difusão de diversos ramos de cultura, preservar o património 
cultural português nas suas múltiplas vertentes e apoiar a realização 
de congressos, reuniões e outras iniciativas de natureza cultural, bem 
como a divulgação, nacional e internacional, de programas e realizações 
culturais.

Por sua vez, cabe à Câmara Municipal de Baião apoiar ou comparti-
cipar, pelos meios adequados, actividades de interesse municipal. Como 
co -fundadora da Fundação Eça de Queiroz e membro permanente do 
respectivo conselho de administração, tem responsabilidade acrescida 
na sustentação e desenvolvimento do projecto da referida Fundação.

As competências atrás referidas podem ser objecto do protocolo 
de colaboração, nos termos do artigo 67.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro.

A Fundação Eça de Queiroz é uma instituição de utilidade pública 
administrativa, sem fins lucrativos, que tem como objectivo geral a di-
vulgação e promoção, nacional e internacional, da obra do escritor Eça 
de Queiroz. Todavia, para além da sua acção local no âmbito da cultura, 
da educação, da formação e do turismo, é, pelo seu prestígio nacional e 
internacional, uma das instituições que maiores responsabilidades tem 
no desenvolvimento da divulgação e da promoção do concelho de Baião.

Considerando o disposto no artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 
de 28 de Julho, que estabelece o regime de administração financeira do 
Estado, na parte que diz respeito à assunção de encargos em mais de 
um ano económico:

Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, pelo 
Ministro da Cultura e pelo Secretário de Estado Adjunto e da Adminis-
tração Local, o seguinte:

1 — Considera -se ratificado o dispêndio, em 2006, das seguintes 
verbas:

Fundo de Fomento Cultural — € 25 000;
Câmara Municipal de Baião — € 25 000.

2 — Considera -se ratificado o dispêndio, em 2007, das seguintes 
verbas:

Fundo de Fomento Cultural — € 25 000;
Câmara Municipal de Baião — € 25 000.

3 — Fica o Fundo de Fomento Cultural autorizado a despender, em 
2008, a verba de € 25 000 para a execução do protocolo celebrado entre 
o Ministério da Cultura, a Câmara Municipal de Baião e a Fundação 
Eça de Queiroz.

4 — Fica a Câmara Municipal de Baião autorizada a despender, em 
2008, a verba de € 25 000 para a execução do protocolo referido no 
número anterior.

5 — No corrente ano a despesa tem cabimento na rubrica de classi-
ficação económica Fundo de Fomento Cultural — (04.07.01) — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

7 de Novembro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Cultura, José António 
de Melo Pinto Ribeiro. — O Secretário de Estado Adjunto e da Admi-
nistração Local, Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita. 

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 
E DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 901/2008
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros de Estado 

e dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta do ge-
neral Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, nos termos da alínea a) do 
n.º 3 do artigo 1.º, do artigo 2.º e do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 55/81, 
de 31 de Março, conjugado com o n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei 
n.º 48/93, de 26 de Fevereiro, exonerar o capitão PILAV 090006 -A, 

Jorge Flávio da Silva Gonçalves, do cargo AGK 02F 0110 Pilot na 
NAEWF&CF E3A Component, em Geilenkirchen, Alemanha.

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Setembro de 
2008.

9 de Outubro de 2008. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa 
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.º 29759/2008
Por despachos do secretário -geral do Ministério das Finanças e da 

Administração Pública de 7 de Outubro de 2008, e da subdirectora-
-geral dos Serviços Prisionais, de 15 de Outubro de 2008, foi a chefe 
de secção Maria Helena de Sousa Pessoa Cabaça, do quadro de pes-
soal da Direcção -Geral dos Serviços Prisionais, cumprido o disposto 
no artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, transferida para 
idêntico posto de trabalho do mapa de pessoal da Secretaria -Geral do 
Ministério das Finanças e da Administração Pública, com efeitos a 1 de 
Novembro de 2008.

10 de Novembro de 2008. — O Secretário -Geral, José António de 
Mendonça Canteiro. 

 Direcção-Geral da Administração 
e do Emprego Público

Aviso n.º 27678/2008
Concurso externo de admissão a estágio para ingresso na carreira 

técnica superior — Referência A — P20083622 — Regimes de Em-
prego Público, aberto pelo Aviso n.º 20795/2008, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 143, de 25 de Julho de 2008, objecto das 
Rectificações n.º 1879/2008 (publicada no DR n.º 161, 2.ª série, de 21 
de Agosto de 2008) e n.º 2021/2008 (publicada no DR, n.º 178, 2.ª série, 
de 15 de Setembro de 2008).

1 — Nos termos do n.º 4 do artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, faz -se público que o projecto de lista de classificação 
final do concurso em referência será publicitado no item Concursos em 
http://www.dgaep.gov.pt.

2 — Os candidatos ficam notificados para, no prazo de 10 dias úteis dize-
rem por escrito, o que se lhes oferecer, para a seguinte morada: Avenida 24 de 
Julho n.º 80 D — 1.º direito, Lisboa, com indicação no envelope da seguinte 
menção: “Referência A — P20083622 — Regimes de Emprego Público”.

3 — O processo encontra -se disponível para consulta nas instalações 
da Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público, Avenida 24 
de Julho n.º 80 D, 1.º direito, das 10 horas e 30 minutos às 12 horas e 
30 minutos e das 14 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos.

10 de Novembro de 2008. — A Directora -Geral, Teresa Maria Cal-
deira Temudo Nunes. 

 Direcção-Geral dos Impostos

Rectificação n.º 2490/2008
Para os devidos efeitos se declara que a listagem constante da Decla-

ração n.º 358/2008, publicada no Diário da República 2.ª série n.º 214 
de 04.11.2008, referente às tipografias autorizadas a imprimir facturas 
e outros documentos de transporte, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do 
Regime de Bens em Circulação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 147/2003, 
de 11 de Julho, saiu com as seguintes inexactidões:

Onde se lê:
«200651730 — Filipe Manuel Jesus Fazendeiro, R. D. Dinis, 

16, Serra da Silveira, Belas — 19.06.2008




